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ASSUNTO: Encaminha autógrafo do PROJETO DE LEI N° 105/2023. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a 

Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 373/XVIII, que se 

reporta ao PROJETO DE LEI N° 105/2023 - ADOÇÃO DO NOME DO SENHOR LUIZ 

ALBERTO BARBOSA - "CAVEIRINHA" PARA DENOMINAR CAMPO ANEXO A 

SECRETARIA DA SAEB Eivi Es- iRiGUi, presentes em Pienário os Vereadores 

componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

JOSE LUIS BUCHALLA 

..e.pro *ar 1....avnaclard.... 

JOSÉ LUIS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 373/XVIII  
PROJETO DE LEI N° 105/2023, DE 12 DE SETEMBRO DE 2.023.  

ADOÇÃO DO NOME DO SENHOR LUIZ ALBERTO BARBOSA - "CAVEIRINHA" PARA 

DENOMINAR CAMPO ANEXO À SECRETARIA DA SAEB EM BIRIGUI. 
Projeto de Lei n° 105/2023, de autoria do Vereador Marcos Antonio Santos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1° - Passa a denominar-se CAMPO LUIZ ALBERTO 

BARBOSA — "CAVERINHA", o campo anexo à Secretaria da Saeb. 

Parágrafo-único - No local a que se refere o artigo 1°, constará o 

descerramento de placa com o nome do homenageado. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em doze de setembro de dois mil e 

vinte e três. 

.S.I.VtAlt 

JOSE LUIS BIICHAI I  A 

 

WESLEY RICARDO COALHATO 
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e SERPRO 

JOSÉ LUIS BUCHALLA, WESLEY RICARDO COALHATO, 

PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE 

FABIANO AMADEU DE C ARVA.-,  

INCI,,,e1,10 (TI 0,....11led.11 doi,M111 SiRPRO 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO, FABIANO AMADEU DE CARVALHO, 

1° SECRETÁRIO. 2° SECRETÁRIO. 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO 


